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1.DA FUNÇÃO:
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 01 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, conforme a Deliberação CAD-
A-03/18, durante o prazo de validade do processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional e é desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:

1.2.1. a) Seja graduado em Medicina com Residência em 
Ortopedia e Traumatologia;

1.3. Salário de Professor Doutor - nível MS-3.1 em RTP: R$ 
2.558,71 (referência junho/2023).

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Deliberação CAD-A-03/18, por prazo 
determinado de 365 dias;

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 12 (horas RTP semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério 
da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso no perí-
odo de 10 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição e 
acompanhado dos seguintes documentos, por meio do sistema 
de inscrição:

a) documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título 
de eleitor);

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional, em pdf;

c) Currículo Lattes, em pdf, detalhando atividades científi-
cas, didáticas, profissionais e demais informações que permitam 
avaliação dos méritos do candidato;

d) cópia, em pdf, de cada trabalho ou documento mencio-
nado no currículo Lattes.

3. DAS PROVAS:
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. prova Escrita (peso 1)
II. prova de Títulos (peso 1)
3.2. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I).

3.2.1. A prova escrita terá a duração de até 60 (sessenta) 
minutos;

3.2.2. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização;

3.3. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 
currículo Lattes elaborado e comprovado pelo candidato.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS:
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) à 10 (dez);
4.3. A prova escrita também terá caráter eliminatório, caso 

compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de sua 
realização.

4.3.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminatório, 
deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10(dez), considerando o pre-
visto no item 3.3. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 02 (dois) dos 03 (três) 
examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 4.2. deste edital.

4.4. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.5. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.6. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem da maioria dos examinadores nota final mínima 07 (sete).

4.7. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.8. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.9. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e protocolado na 
seção de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências Médicas.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;

MD 754-Atenção Clínico-Cirúrgica Integrada III. Fundamen-
tos teóricos e práticos das seguintes áreas do conhecimento 
médico: Neurologia, Ortopedia e Psiquiatria. Serão abordadas 
as afecções mais importantes e prevalentes de forma a permitir 
a integração dos conteúdos afins, procurando favorecer ao ato 
profissional e a formação geral do médico. As atividades serão 
desenvolvidas nos 7º e 8º semestres. Esta disciplina será ofere-
cida em 33 semanas sob forma de rodízio, onde o aluno deverá 
cumprir 11 semanas.

RO001 Ortopedia e Traumatologia I T:384 P:2496 I:48 C:192 
P:3 Ementa: Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação 
do PRM em Ortopedia Traumatologia desenvolve atividades no 
centrocirúrgico, ambulatório e enfermaria nos seguintes grupos 
do Serviço de Ortopedia e Traumatologia do HC FCM UNICAMP: 
Coluna, Ombro e Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joe-
lho, Pé e Tornozelo, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Ortopédica 
e Trauma Ortopédico. Instrumenta os procedimentos cirúrgicos, 
prescreve e evolui os doentes internados, atende aos doentes no 
ambulatório e os interna. Desenvolve atividade de enfermaria 
de Ortopedia e Traumatologia com prescrição e evolução dos 
doentes de segunda a sexta-feira conforme rodízio estabelecido 
pela Coordenação do PRM em Ortopedia Traumatologia. Atende 
as intercorrências da enfermaria. Prepara os pacientes para a 
programação cirúrgica. Desenvolve atividades no prontosocorro 
de Ortopedia e Traumatologia no período diurno de segunda a 
sexta conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM 
em Ortopedia Traumatologia.

Atende aos doentes que comparecem ao Pronto-Socorro 
por procura espontânea ou encaminhados de outros Serviços e 
outras especialidades. Conforme rodízio estabelecido pela Coor-
denação do PRM em Ortopedia Traumatologia realiza Plantões 
no Pronto-Socorro de Ortopedia e Traumatologia do Hospital de 
Clínicas da UNICAMP noturnos e diurnos nos finais de semana, 
feriados e pontos facultativos. Atende aos doentes que compa-
recem ao Pronto-Socorro por procura espontânea ou encami-
nhados de outros Serviços e especialidades. Realizam os proce-
dimentos de emergência menos complexos no Centro-Cirúrgico. 
Estágio no Hospital Estadual de Sumaré conforme rodízio esta-
belecido pela coordenação do Programa de Residência Médica 
em Ortopedia e Traumatologia. Participa da discussão de Temas 
em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e discussão 
de casos uma vez por semana na reunião Geral do Serviço de 
Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas adicionais: aulas, 
discussão de casos e artigos desenvolvidos pelos respectivos 
grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, Quadril, Joelho, Pé e 
Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia Pediátrica, Oncologia 
Ortopédica e Reabilitação). Obs.: A disciplina terá a duração de 
48 semanas e será oferecida para um total de 9 alunos

RO002 Ortopedia e Traumatologia II T:384 P:2496 I:48 
C:192 P:3 Ementa: Desenvolve atividades no centro-cirúrgico, 
ambulatório e enfermaria nos seguintes grupos do Serviço de 
Ortopedia e Traumatologia do HC UNICAMP : Coluna, Ombro e 
Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé e Torno-
zelo, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Ortopédica, Reabilitação 
e Trauma ortopédico. Com a supervisão de Docentes e Médicos 
contratados realiza os procedimentos cirúrgicos mais simples e 
auxilia o R3 em procedimentos cirúrgicos mais complexos. Aten-
de aos doentes no ambulatório. Realiza evolução e prescrição de 
doentes da enfermaria. Plantões no Pronto-Socorro de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital de Clínicas da UNICAMP noturnos 
e diurnos nos finais de semana, feriados e pontos facultativos. 
Cobertura do centrocirúrgico da urgência de segunda a sexta-
-feira. Auxilia ou realiza os procedimentos de urgência menos 
complexos. Auxilia ou realiza os procedimentos cirúrgicos de 
urgência mais complexos. Estágio no Hospital Estadual de Suma-
ré conforme rodízio estabelecido pela coordenação do Programa 
de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia. Estágio 
no Hospital Regional de Piracicaba conforme rodízio estabele-
cido pela coordenação do programa de Residência Médica em 
ortopedia e Traumatologia. Realiza procedimentos cirúrgicos 
de pequena e média complexidade. Auxilia procedimentos 
cirúrgicos mais complexos. Participa da discussão de Temas 
em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e discussão 
de casos uma vez por semana na reunião Geral do Serviço de 
Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas adicionais: aulas, 
discussão de casos e artigos desenvolvidos pelos respectivos 
grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, Quadril, Joelho, Pé e 
Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia Pediátrica, Oncologia 
Ortopédica e Reabilitação). Obs.: A disciplina terá a duração de 
48 semanas e será oferecida para um total de 9 alunos.

RO003 Ortopedia e Traumatologia III T:384 P:2496 I:48 
C:192 P:3 Ementa: Desenvolve atividades no centro-cirúrgico, 
ambulatório e enfermaria de: Coluna, Ombro e Cotovelo, Cirur-
gia da Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé e Tornozelo, Oncologia 
Ortopédica, Ortopedia Pediátrica e Trauma Ortopédico do Ser-
viço de Ortopedia e Traumatologia do HC UNICAMP. Realiza os 
procedimentos cirúrgicos de complexidade intermediária.

Auxilia em procedimentos cirúrgicos complexos. Auxilia em 
procedimentos cirúrgicos menos complexos. Realiza evolução e 
prescrição de doentes da enfermaria. Atende aos pacientes no 
ambulatório. Plantões no Pronto-Socorro de Ortopedia e Trauma-
tologia do Hospital de Clínicas da UNICAMP noturnos e diurnos 
nos finais de semana, feriados e pontos facultativos. Cobertura 
do centro-cirúrgico da urgência de segunda a sexta-feira. Auxilia 
os em procedimentos de urgência menos complexos. Realiza os 
procedimentos cirúrgicos de complexidade intermediária e Auxi-
lia ou realiza procedimentos cirúrgicos de urgência mais comple-
xos. Estágio no Hospital Estadual de Sumaré conforme rodízio 
estabelecido pela coordenação do Programa de Residência 
Médica em Ortopedia e Traumatologia. Realiza procedimentos 
cirúrgicos de complexidade intermediária Auxilia em procedi-
mentos cirúrgicos mais complexos. Estágio no ambulatório de 
Reumatologia do HC FCM UNICAMP. Acompanha o atendimento 
a pacientes do ambulatório e participa das discussões de caso 
Estágio no ambulatório de Neurologia do HC FCM UNICAMP. 
Acompanha o atendimento a pacientes do ambulatório e parti-
cipa das discussões de caso. Estágio no serviço de reabilitação e 
laboratório de marcha. Acompanha o atendimento aos pacien-
tes. Participa das discussões. Participa da discussão de Temas 
em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e discussão 
de casos uma vez por semana na reunião Geral do Serviço de 
Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas adicionais: aulas, 
discussão de casos e artigos desenvolvidos pelos respectivos 
grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, Quadril, Joelho, Pé e 
Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia Pediátrica, Oncologia 
Ortopédica e Reabilitação). Obs.: A disciplina terá a duração de 
48 semanas e será oferecida para um total de 9 alunos.

(Proc. nº 02-P-27188/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
A Direção da Faculdade de Ciências Médicas, através da 

Secretaria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para 
admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, de 
Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno Par-
cial – 12 horas semanais) , da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada ao 
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 
40 da Constituição Federal, por um período de 365 dias, junto à 
área de Cirurgia da Coluna nas disciplinas, MD646 - Anatomia 
Aplicada a Prática Médica III, MD754 - Atenção Clínico-Cirúrgica 
Integrada III, RO001 - Ortopedia e Traumatologia I, RO002 
- Ortopedia e Traumatologia II, RO003 - Ortopedia e Traumato-
logia III, do Departamento de Ortopedia, Reumatologia e Trau-
matologia da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas.

c) - Currículo Lattes, em pdf, detalhando atividades científi-
cas, didáticas, profissionais e demais informações que permitam 
avaliação dos méritos do candidato;

d) - cópia, em pdf, de cada trabalho ou documento mencio-
nado no currículo Lattes.

3. DAS PROVAS:
3.1. - O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. - prova Escrita (peso 1)
II. - prova de Títulos (peso 1)
3.2. - A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas 
ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I).

3.2.1. - A prova escrita terá a duração de até 60 (sessenta) 
minutos;

3.2.2. - Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização;

3.3. - Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 
currículo Lattes elaborado e comprovado pelo candidato.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS:
4.1. - As provas terão caráter classificatório.
4.2. - Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) à 10 (dez);
4.3. - A prova escrita também terá caráter eliminatório, 

caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

4.3.1. - Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminatório, 
deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) - ao final da prova escrita cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10(dez), considerando o 
previsto no item 3.3. deste edital;

b) - após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) - serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 02 (dois) dos 03 (três) 
examinadores.

d) - somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) - as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 4.2. deste edital.

4.4. - Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.5. - As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

4.6. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem da maioria dos examinadores nota final mínima 07 
(sete).

4.7. - Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.8. - Será indicado para admissão o candidato que obtiver 
o primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comis-
são Julgadora.

4.9. - O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. - A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. - O presente processo seletivo sumário terá validade 
pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar 
da data da publicação de sua homologação pela Congregação 
da unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. - A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. - O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. - O candidato poderá interpor recurso contra o resul-
tado final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de 
nulidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação 
do resultado final do processo. O recurso deverá ser dirigido 
ao Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e 
protocolado na seção de Recursos Humanos da Faculdade de 
Ciências Médicas.

5.6. - O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. - Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. - Ter completado 18 anos de idade na data da 

admissão;
5.6.3. - Não ter sido demitido por justa causa da Universida-

de Estadual de Campinas;
5.6.4. - Não ter vínculo de trabalho temporário com a Uni-

versidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos ter-
mos do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. - Apresentar atestado de antecedentes criminais 

negativo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. - Apresentar cópia da última declaração de Imposto 
de Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. - Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. - O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamento 
de Ortopedia, Reumatologia e Traumatologia, da Faculdade de 
Ciências Médicas da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao Recursos 
Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, pelo telefone (19) 
3521-8984 ou pelo e-mail concfcm@unicamp.br.

ANEXO I
Ementas:
MD 646 - Anatomia Aplicada a Prática Médica III. Estudos 

de anatomia topográfica na área da Medicina do Exercício e 
do Esporte, Ortopedia e Traumatologia, Radiologia com foco 
nas lesões mais prevalentes do sistema musculoesquelético. 
Oferecer treinamento teórico-prático em anatomia topográfica 
e radiológica relacionada à biomecânica do sistema musculoes-
quelético e às lesões do esporte.

e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamento 
de Bioquí mica e Biologia Tecidual, do Instituto de Biologia, da 
UNICAMP.

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Área de 
Concurso Docente, do Instituto de Biologia, pelo e-mail concu-
rib@unicamp.br.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. Tecido epitelial de revestimento e glandular
2. Tecido conjuntivo I: propriamente dito
3. Tecido conjuntivo II: cartilaginoso e ósseo
4. Tecido conjuntivo III: sangue, hematopoiético e linfoide
5. Tecidos muscular e neural
6. Biologia tecidual dos sistemas cardiovascular e respi-

ratório
7. Biologia tecidual do sistema digestório
8. Biologia tecidual do sistema endócrino
9. Biologia tecidual do sistema urinário
10. Biologia tecidual dos sistemas reprodutores masculino 

e feminino
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(Proc. nº 07-P-34243/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
COMUNICADO
Concurso para o cargo de Professor Titular, na disciplina 

HO-606 Estrutura e Evolução da Agricultura no Brasil, do Depar-
tamento de Política e História Econômica, do Instituto de Eco-
nomia. O concurso de que trata o presente Edital será realizado 
com o seguinte calendário fixado para as provas:

Dia 18/10/2023 – quarta-feira
09h00 Abertura e Prova de Títulos
11h00 Prova de Erudição
13h30 Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Ademar Ribeiro Romeiro 
(IE/UNICAMP), Prof. Dr. Sérgio Luiz Monteiro Salles Filho (IG/
UNICAMP), Profa. Dra. Mirian Rumenos Piedade Bacchi (ESALQ/
USP), Prof. Dr. Eduardo Eugênio Spers (ESALQ/USP) e Prof. Dr. 
Marcelo José Braga (UFV). Suplentes: Prof. Dr. José Luiz Parré 
(UEM), Prof. Fernando Antonio Slaibe Postali (FEA/USP) e Sérgio 
Robles Reis de Queiroz (IG/UNICAMP).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Rodrigo Lanna 
Franco da Silveira.

Local: Instituto de Economia. Rua Pitágoras, 353 - Campi-
nas/SP. Sala 38 Pavilhão Administrativo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
A Direção da Faculdade de Ciências Médicas, através da 

Secretaria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para 
admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, de 
Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno Par-
cial – 12 horas semanais)), da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada ao 
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 
40 da Constituição Federal, por um período de 365 dias, junto à 
área de Cirurgia do Quadril nas disciplinas, MD646 - Anatomia 
Aplicada a Prática Médica III, MD754 - Atenção Clínico-Cirúrgica 
Integrada III, RO001 - Ortopedia e Traumatologia I, RO002 
- Ortopedia e Traumatologia II, RO003 - Ortopedia e Traumato-
logia III, do Departamento de Ortopedia, Reumatologia e Trau-
matologia da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DA FUNÇÃO:
1.1. - O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 01 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, conforme a Deliberação CAD-
A-03/18, durante o prazo de validade do processo.

1.2. - Requisitos: ser portador do título de Doutor de vali-
dade nacional e é desejável que o candidato tenha o seguinte 
perfil:

1.2.1. - a) Seja graduado em Medicina com Residência em 
Ortopedia e Traumatologia;

1.3. - Salário de Professor Doutor - nível MS-3.1 em RTP: R$ 
2.558,71 (referência junho/2023).

1.4. - A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. - A admissão se dará com fundamento no Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Deliberação CAD-A-03/18, por prazo 
determinado de 365 dias;

1.5.1. - O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. - A carga horária semanal é de 12 (horas) RTP semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. - O candidato classificado e admitido poderá, a critério 
da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. - DA INSCRIÇÃO:
2.1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso no perí-
odo de 10 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição e 
acompanhado dos seguintes documentos, por meio do sistema 
de inscrição:

a) - documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título 
de eleitor);

b) - prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional, em pdf;
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